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ANEXO IV - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 
O Município de Carmo do Paranaíba, por intermédio da Diretoria de Compras e Licitações, com 
sede na Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro,  na cidade de Carmo do Paranaíba, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 18.602.029/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito, Lucas da Silva 
Mendes, e a empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº ......, sediada na Rua/Av. ......., neste ato 
representada por...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2026,  Processo 
Administrativo nº 027/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 7.961/2025, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente ata tem por objeto visando o registro de preços para a aquisição de equipamentos 

de proteção individual, nos termos das planilhas anexa, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, anexo ao edital do Pregão Eletrônico nº 013/2026, que é parte 

integrante desta Ata. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
 
  

 

GERAL 

ITEM QUANTIDADE UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1  
30,00 

 
Unid. 

Avental de proteção térmica, tipo barbeiro com proteção frontal e alças de ajuste no 

pescoço e costas, confeccionado em material com tratamento retardante de chamas e 

propriedades de 

isolamento térmico com certificado de aprovação CA 

   

2 738,00 Unid. Avental impermeável em pvc, com forro de poliéster. Tamanho: 0,90 cm x 0,70 cm. Cor: 

branco. Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

 
  

3 10,00 Unid. Avental impermeável em pvc, com forro de poliéster. Tamanho: 1,20x0,70cm. Cor: branco. 

Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

 
  

4 100,00 Unid. Bandeiras sinalizadoras confeccionadas em tecido, de cor amarela tamanho 35CMx25CM, 

com mastro de madeira de 32 CM. 

 
  

5  

 
20,00 

 

 
Unid. 

Bolsas de lona para agentes de endemias na cor caqui, fio 10 para agentes de combate a 

endemias com 03 divisórias internas, dois bolsos no primeiro compartimento. Um bolso na 

parte frontal com zíper, medindo 20x15 centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de 

encaixe medindo 5 CM para fechamento da tampa. Alça regulável. Altura 30 CM, largura 40 

CM e 20 CM de diâmetro. Alça em fita de nylon com 5 CM. Na frente da bolsa deve ter o 

logo da instituição. 

   

6  

 
170,00 

 

 
Unid. 

Boné de proteção da cabeça do usuário, com aba de pvc revestida, possui aba frontal para 

proteção do rosto e pescoço, velcro na parte frontal para fechamento. Malha dupla de 

poliéster. Ideal para profissionais que realizam atividades com exposição direta ao sol 

durante o trabalho, como trabalhadores da construção civil, agricultores, jardineiros, entre 

outros. 

Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

7  

 
70,00 

 

 
Pares 

Bota de segurança com cabedal em pvc impermeável, forrado com malha 100% poliéster, 

modelo unissex, sem fechamento cano curto (+/- 26 cm), solado em pvc reforçado com 

borracha nitrílica branca antiderrapante. Solado injetado direto no cabedal, palmilha de 

montagem em pvc, sem palmilha higiênica, sem biqueira de aço, alma da bota em pvc. 

Tamanho variados (nº 33 ao 44). Acompanhado de certificado de aprovação CA. 
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8 276,00 Pares Bota impermeável, confeccionado em eva (etil vinil acetato), permitindo um extremo 

conforto e alta absorção de impacto, palmilha confeccionada em eva (etil vinil acetato) e 

removível, com cano médio, solado de borracha especial com formulação para evitar 

escorregamentos, podendo ser utilizado em pisos molhados com resíduos de detergente, 

entre outros e certificado de aprovação CA.– cor branca – numeração diversa. 

   

9  
 
 

 
420,00 

 
 
 

 
Pares 

Botina de proteção, em vaqueta lisa e curtida ao cromo; sem componentes metálicos; com 

espessura de aproximadamente 2,0 mm; na cor preta; modelo unissex; com solado em 

poliuretano bidensidade bicolor: cinza/preto, injetado direto ao cabedal; com biqueira em 

composite; sem cadarço; com palmilha de montagem em tanino dublada ou têxtil resistente 

a perfuração fixada/costurada junto ao cabedal (processo strobel); botina forrada com 

dorso acolchoado; com costura dupla em linha nylon 

40. Tamanho variados (nº 33 ao 44). Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

10 25,00 Pares Botina de segurança, fechamento em cadarço, cano acolchoado, confeccionado em couro 

marrom curtido ao cromo ou em couro nobuck, impermeável, palmilha de montagem em 

material sintético, solado de poliuretano bi densidade injetado diretamente no cabedal, 

sem 

biqueira de aço. Tamanhos: 36,37,38,39,40,41,42,43. 

   

11  
 
 

 
60,00 

 
 
 

 
Unid. 

Camisetas em malha fria, manga curta, composição(67% poliéster/ 33% viscose) com 

gramatura de 160 G/M ², na cor caqui com abertura para dois botões. A gola polo, 

confeccionada em máquina retilínea 100% acrílica, com largura de 3,0 CM na cor caqui, com 

mangas curtas. Na frente deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão da 

Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba no bolso, escrito acima do brasão Secretaria 

Municipal de Saúde abaixo do brasão escrito combate a endemias, sendo: o brasão na cor 

padrão do munícipio e a escrita na cor preta, e nas costas escrito combate as endemias. 

Tamanhos: 
P,M,G,GG,EXG. 

   

12  
 
 

 
30,00 

 
 
 

 
Unid. 

Camisetas em malha fria, manga longa, composição(67% poliéster/ 33% viscose) com 

gramatura de 160 G/M², na cor caqui com abertura para dois botões. A gola polo, 

confeccionada em máquina retilínea 100% acrílica, com largura de 3,0 CM na cor caqui, com 

mangas longas. Na frente deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão da 

Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba e escrito acima do brasão escrito combate a 

endemias , sendo: o brasão na cor padrão do munícipio e a escrita na cor preta, e nas 

costas escrito combate as endemias. Tamanhos: P,M,G,GG,EXG. 

   

13  
 
 

 
120,00 

 
 
 

 
Unid. 

Capa de chuva em nylon emborrachado altamente resistente ao rasgamento e a tração, 

impermeabilização através de película de pvc de 0,20mm em toda extensão externa, na cor 

preta, com mangas compridas e lisas, com 2 bolsos dianteiros embutidos, vazados c/ 22cm de 

abertura, c/ vivo de 5cm de largura, pala de ventilação frente e costas, inteiriças formando 

o corpo superior da capa e mangas, com capuz ajustável por cordão de poliéster e fixado 

por zíper, fechamento através de 4 botões de pressão. Tamanho variados. Acompanhado 

de certificado de aprovação CA. 

   

14  
 

 
5,00 

 
 

 
Unid. 

Capacete de segurança, com aba frontal classe “b” (capacete para uso geral, inclusive para 

trabalhos com energia elétrica) injetado em plástico (polietileno), com duas nervuras e dois 

orifícios retangulares nas laterais do casco (para acoplagem do kit abafador de ruído), 

suspensão com três tiras de tecido cruzados fixos ao casco através de seis pontos de encaixe, 

jugular, tira absorvente de suor removível de material sintético e ajustado por meio de 

catraca. Cor: branco. Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

15 140,00 Unid. Chapéu de palha com barbelo, conforto e flexibilidade, super-resistente contra os raios 

solares, 1ª qualidade. Próprio para proteção contra raios solares. 

 
  

 

 
16 

 
 
 
 

 

10,00 

 
 
 
 

 
Unid. 

Cinturão de segurança eletricista. Cinto tipo paraquedista com proteção lombar para 

engate em torres ou postes + talabarte de posicionamento , duplo indicador de queda, 3 

pontos de conexão: dorsal, frontal e posicionamento, confeccionado em fita de poliéster 

de 45mm de largura, faixa lombar acolchoada com 20cm de altura, fivelas de engate rápido 

em aço e cromado, argolas em aço e galvanizado, porta ferramentas, tamanho único. 

Talabarte em fita de poliéster, regulável,protegido com fita de poliéster tubular 

emborrachado para evitar o desgaste da fita, 2 mosquetões de 17mm de abertura com 

resistência de 25kn. Indicado para deslocamento seguro em altura, posicionamento, 

prevenção e parada de queda. Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

17  

 
35,00 

 

 
Unid. 

Colete Fiscalização: Colete confeccionado em tecido rip stop na cor azul, seguindo 

rigorosamente todas as especificações e detalhes apresentados nas imagens do descritivo 

em anexo. Parte frontal: Faixa laranja em tecido; Brasão do município; Botões de pressão 

em metal; Bolsos frontais inferiores internos; Elásticos laterais. Parte traseira: Faixa 

laranja em tecido; Nome da fiscalização e município bordados na cor branca. 

   

18 
30,00 Unid. 

Conjuntos de EPI para aplicação de inseticidas em tecido de algodão hidro-repelente 

(macacão de pulverização de inseticidas). Tamanhos: M,GG,XG,XGG. 

 
  

19  

 
5840,00 

 

 
Pares 

Luva de algodão tricotada com revestimento palmar em pigmentos de pvc. Tricotada em 

algodão, pigmentada com pontos em pvc, totalmente sem costuras, super confortável, com 

uma boa destreza e sensibilidade para proteção da mão. Indicada para construção civil,  

logística, expedição, serviços de limpeza, residencial, manutenção predial e industrial, 

colheita. 
Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

20 10,00 Caixa Haste flexivel com ponta dupla de algodão 100%. Caixa com 150 unidades    
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21 30,00 Pares Luva de proteção térmica de cano longo projetada para manuseio de utensílios quentes em 

fornos, fogões e autoclaves, confeccionada em algodão com tratamento retardante de 

chamas, com forração interna isolante garantindo proteção contra calor de contato até 

250°C, com 
certificado de aprovação CA 

   

22  
 
 
 
 

 
3281,00 

 
 
 
 
 

 
Pares 

Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, revestida internamente com flocos 

de algodão, antiderrapante tipo diamante na face palmar e pontas dos dedos, formato 

anatômico. Composição: 100% borracha nitrílica, livre de proteína do látex. Espessura: 0,43 

mm, comp. 30 cm. Acabamento: palma antiderrapante. Revestimento interno: algodão 

flocado tam 

g ,m e p. Indicada para trabalhos gerais leves e médios, protegendo o trabalhador contra 

agentes químicos e solventes, cáusticos, óleos e gorduras especialmente animal, 

detergentes, diesel, gasolina, querosene, ceras, álcool, amônia e pesticidas. Atividades 

como pintura, aplicação de vernizes, trabalho de higienização e limpeza, manuseio de 

carnes e alimentos (açougue, sala de cortes e outros). Pode ser utilizada sobrepondo luvas 

resistentes a corte ou térmicas para uma proteção impermeável. Acompanhado de 

certificado de aprovação CA. 

   

23  

 
580,00 

 

 
Pares 

Luva de segurança confeccionada em vaqueta na palma e dorso, reforço interno na palma, 

reforço externo de costura entre os dedos polegar e indicador, elástico no dorso para 

ajuste. Cano curto. Aprovado para: Proteção das mãos do usuário contra agentes 

abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes. Acompanhado de certificado de 

aprovação CA. 

   

24  

 
5480,00 

 

 
Pares 

Luva de segurança, confeccionada em malha de algodão, com revestimento borracha nitrílico 

na região da palma e dedos, com punho em malha elástica e acabamento em overloque. 

Tamanho nº 09. Indicada para a proteção das mãos do usuário no manuseio de 

ferramentas, coleta de resíduos urbanos, industrial e coleta seletiva, manutenção, 

limpeza, serviços em geral, atividades abrasivas. Acompanhado de certificado de 

aprovação CA. 

   

25  

 
30,00 

 

 
Pares 

Luvas de segurança confeccionada em malha de fios sintéticos de alta densidade, sem 

costuras internas, com resistência a corte, abrasão e rasgamento, punho com acabamento 

em elástico, o material deve ter certificado de grau alimentar, sendo totalmente atóxico, 

deve apresentar classificação nível 5 no teste ao corte por pressão, com certificado de 

aprovação 

CA. 

   

26 150,00 Cx Luvas de vinil, transparente, cano curto, sem amido. Ideal para trabalhos leves, manuseio 

de alimentos e higienização com maior resistência e ótima sensibilidade tátil. Caixa com 

100 unidades. Tamanhos médios e grande. Acompanhado de certificado de aprovação 

CA. 

   

27  
 
 
 
 

 
10,00 

 
 
 
 
 

 
Unid. 

Luvas isoladas elétricas de alta tensão - resistência à tensão de 400 v, com isolamento 

retardante de chamas e design antiderrapante para eletricista. Bom isolamento: a parte 

palma luva de trabalho é isolada e adequada para uso em equipamentos elétricos de até 

400v como ferramenta auxiliar de segurança. 

Palma de borracha: a palma das luvas é feita de material de borracha, que possui bom 

isolamento e retardamento de chamas, tornando-as seguras e confiáveis. Textura não 

deslizante: rugas e design antiderrapante na palma mão, o que aumenta a força de 

preensão, garante operação flexível e evita erros de trabalho. Tecido de nylon: as luvas 

para eletricista são feitas de tecido de náilon, que é resistente ao desgaste e ao 

envelhecimento, e tem uma longa vida útil. Cena aplicável: esta luva é adequada para 

projetos de instalação e manutenção, como instrumentos, eletrodomésticos, 

equipamentos mecânicos, automóveis, etc. Acompanhado de certificado de aprovação 

CA. 

   

28 500,00 Pares Manguito de proteção ultra violeta (uv) em poliéster elastano. Acompanhado de certificado 

de aprovação CA. 

 
  

29 200,00 Cx Máscara descartável dupla (3 camadas - externa em 100% polipropileno e interna com 

polipropileno). Com elástico cor branca. - com 50 unidades. Indicada para a proteção de 

profissional e paciente durante tratamentos diários e procedimentos cirúrgicos. É utilizada 

também para reduzir a exposição à agentes microbianos e virais que podem ser inalados. 

Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

  

30  
 
 

 
200,00 

 
 
 

 
Unid. 

Máscara descartável PFF1 para poeira e névoa. Fabricado com quatro camadas de materiais 

de não tecido,sendo aparte externa composta de não tecido cor azul ou branco tratada 

com material para não absorção de fluidos líquidos que protege a camada estrutural e o 

filtro eletrostático. Internamente é adicionado não tecido antialérgico para contato facial 

. Neste conjunto é fixa do uma cinta elástica deslizante, e um clipe metálico para selagem 

sobre o septo nasal. Indicado para proteção das vias respiratórias contra poeiras tóxicas 

como: Poeiras de grãos, cimento portland, fibras Têxteis, carvão, grafite, etc. 

Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

31  

 
40,00 

 

 
Unid. 

Mochila para agente de endemias confeccionadas em lona de algodão fio 10 padrão SUS, da 

cor caqui, medindo 42/30/12 CM toda estruturada em gorgorão de plástico, fechamento 

em zíper número 6 na parte de cima da bolsa, com duas alças nas costas em cadarço de 

nylon com ombreiras contém um bolso externo lateral medindo 12/13 CM, um 

compartimento externo no meio da mochila e um bolso interno medindo 30/16 CM. 
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32  
 

 
268,00 

 
 

 
Unid. 

Óculos de segurança constituídos de um arco de material com fendas para encaixe do visor 

de policarbonato. Com apoio nasal de borracha maleável. Hastes com duas peças, 

possibilitando o ajuste de comprimento. Proteção contra raios uva e uvb. Lentes com 

tratamento antirisco, cor incolor. Hastes tipo espátula com ajuste de comprimento. Com 

proteção lateral. 

Resistente a alto impacto. Indicado para a proteção dos olhos do usuário contra impactos 

de partículas volantes. Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

33  

 
84,00 

 

 
Pares 

Perneira de segurança confeccionada em duas camadas de laminado de pvc, talas de aço ou 

talas de polipropileno ou chapa de aço na parte frontal, com ou sem joelheira, com ou sem 

fecho plástico para ajustes, com ou sem metatarso, fechamento nas bordas por meio de 

viés em material sintético, fechamento total em velcro. Acompanhado de certificado de 

aprovação 
CA. 

   

34 100,00 Unid. Pesca larvas, confeccionadas em arame coberto com plástico e nylon branco nas seguintes 

dimensões: quadrado, com cabo de 28 CM, e puçá no seguinte tamanho 10,5 x 9 CM 

largura x 10 CM fundo. 

   

35 
100,00 Unid. Pipetas de pauster, plástico atóxico, descartável, não estéril, tipo conta gotas, 03ml. 

 
  

36  

 
100,00 

 

 
Unid. 

Protetor auditivo, confeccionado em silicone grau farmacêutico, tipo inserção, composto de 

um eixo com três flanges, onde a primeira, a segunda e a terceira, são flanges maciças e 

cônicas, todas de dimensões variáveis, contendo um orifício no seu interior, protetor 

tamanho único, moldável a diferentes canais auditivos, com cordão de algodão ligando os 

dois. 

Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

37  
 

 
134,00 

 
 

 
Unid. 

Protetor auditivo, do tipo concha, constituído por duas conchas em plásticos, apresentando 

almofadas de espuma em suas laterais e em seu interior, com atenuação de 14 a 25 db, 

possui uma haste em plástico rígido almofadado e metal que mantém as conchas seladas 

contra a região das orelhas do usuário e que sustenta as conchas. É recomendado para 

trabalhadores que são expostos durante longos períodos a barulhos fortes e frequentes. 

Acompanhado de certificado de aprovação CA. 

   

38  

 

890,00 

 

 

Unid. 

Protetor solar fps 60, 120 ml, oil free, uso diário; indicado para pele altamente sensível; 

hipoalergênico; muito resistente a água e suor; possui vitamina e, prevenindo o 

envelhecimento precoce da pele; espalha com facilidade e não deixa a pele esbranquiçada; 

rápida absorção; ação hidratante; fragrância suave; não comedogênico, validade mínima de 
12 meses. 

   

39  
 

 
20,00 

 
 

 
Unid. 

Respirador purificador de ar tipo peça semifacial, peça em elastômero de borracha ou 

silicone, com tirante deslizante, com 2 (duas) válvulas de inalção nas laterais com encaixe 

tipo baioneta ou rosca com anel de borracha, onde são fixados os filtros mecânicos químicos 

ou combinados , com 1(uma) válvula de exalação na parte central. Aprovado para: proteção 

das vias respiratórias contra a inalação de material particulado, utilizar com filtros mecânicos 

contra poeiras, névoas e fumos, utilizar com filtros químicos contra gases e vapores.  

   

40  

 
25,00 

 

 

Unid. 

Sapato de segurança, fechamento em cadarço, confeccionado em couro preto curtido ao 

cromo, colarinho acolchoado, forro interno na gáspea em não tecido com tratamento 

antimicrobiano, sem biqueira de aço, palmilha de montagem não tecido, solado poliuretano 

bi densidade injetado diretamente ao cabedal e sobre a palmilha antimicrobiana. 

Tamanhos: 
36,37,38,39,40,41,42,43 

   

41 102,00 Pacote Toucas capilares descartáveis confeccionadas em tecido não tecido (tnt) - cor branca - 

tamanho único. - 100un 

 
  

Valor Total   

 

3. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

3.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
4.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação, e mantiverem sua proposta original.  
4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
4.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
4.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.9. A ata de registro de preços será enviada por e-mail para assinatura e o deverá ser assinada 
e reenviada via correios.  
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 4.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2. aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 
5.2. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta por parte da contratada. 
5.3. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, mediante 
pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na 
legislação aplicável. 

mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PRAÇA MISAEL LUIZ DE CARVALHO, n° 84 - (34) 3851-9812 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 7 

 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nos itens 6.2 e 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 18, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 7.961/2025; ou 
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 
da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 17, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto Municipal nº 7.961/2025.  
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante registrado que: 
a) der causa à inexecução parcial da contratação decorrente da Ata; 
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da contratação decorrente da Ata; 
d) ensejar o retardamento injustificado na entrega dos bens ou execução dos serviços, após 
convocação formal para contratação ou fornecimento; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 
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f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
8.2. Serão aplicadas ao licitante registrado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação decorrente 

da Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem 8.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 8.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quando 

a gravidade justificar a imposição da penalidade mais severa; 

iv) Multa: 

• (1) Moratória, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias, sendo que, o atraso superior a esse prazo poderá ensejar 

o cancelamento do registro e eventual aplicação de penalidade, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

• (2) Compensatória, no percentual de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o 
valor estimado da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, a ser aplicada nos casos 
de infrações graves, especialmente aquelas descritas nas alíneas “e” a “h” do item 8.1, conforme 
a gravidade do ato e os prejuízos à Administração. 
8.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
8.4. As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, quando 
cabível. 
8.4.1. Antes da aplicação da multa ou de qualquer penalidade, será assegurado ao fornecedor 
registrado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da intimação. 
8.5. Se a multa aplicada e eventuais indenizações forem superiores ao valor devido pela 
Administração, além da perda desse valor, a diferença poderá ser descontada da garantia 
prestada ou cobrada judicialmente. 
8.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento da comunicação de aplicação da penalidade, antes do 
encaminhamento para cobrança judicial. 
8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será precedida de processo administrativo que assegure ao fornecedor registrado 
o contraditório e a ampla defesa, observando o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
8.8. Na aplicação das penalidades, serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as circunstâncias do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 
danos causados à Administração; a existência de programa de integridade implantado ou em 
implantação, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.9. As infrações administrativas que também se caracterizem como atos lesivos previstos na Lei 
nº 12.846/2013 serão apuradas e julgadas conjuntamente, conforme o rito previsto naquela 
legislação, nos termos do art. 159 da Lei nº 14.133/2021. 
8.10. A desconsideração da personalidade jurídica do fornecedor registrado poderá ocorrer 
quando constatado o uso abusivo para fins ilícitos, inclusive para encobrir fraudes ou confusão 
patrimonial, estendendo-se os efeitos das sanções aos responsáveis, nos termos do art. 160 da 
Lei nº 14.133/2021, respeitado o devido processo legal. 
8.11. A Administração deverá registrar e manter atualizadas as informações sobre as sanções 
aplicadas, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.12. As penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são 
passíveis de reabilitação, desde que cumpridos os requisitos previstos no art. 163 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.13. Os débitos do fornecedor registrado para com a Administração, decorrentes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com créditos a que o mesmo tenha direito, decorrentes desta ou de outras 
contratações com o mesmo órgão, conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022. 
8.14. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  
9.2. A adjudicatária da Ata de Registro de Preços obriga-se a manter durante a vigência da ata 
todas as condições de habilitação apresentadas na sessão pública. 
9.3. Não será permitida adesão (“carona”) a esta Ata por parte dos órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços. 
9.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
Carmo do Paranaíba/MG, ___ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Contratado 
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